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Sexta-Feira, 17 de Outubro de 2025•	 Nº 8.517DIÁRIO OFICIAL
CONSIDERANDO, por derradeiro, que a documentação 
apresentada pelo CFC FÊNIX, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido 
no Processo nº 0053.0649.2804.0472/2025 - CCRED/
DETRAN.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER O RECREDENCIAMENTO à 
empresa sob a razão social C. M. A. BORGES-ME, sob 
o nome fantasia CFC FÊNIX, CNPJ: 05.325.724/0001-29, 
com sede na Rua Claudiomiro de Moraes, Nº1279 - 
Buritizal, Macapá/AP.

Art. 2º - O referido CFC, enquanto credenciado na 
classificação “AB”, está autorizado a ministrar os cursos 
teórico-técnico e de prática de direção para a formação 
de condutores de veículos automotores, enumerados no 
caput do artigo 1º da Portaria 770/2013-DETRAN/AP.

Art. 3º - Este recredenciamento deverá ser renovado 
anualmente, desde que observadas as exigências da 
portaria epigrafada e a entrega da documentação com 
antecedência mínima de 30 dias da data de vencimento 
do recredenciamento.

Art. 4º - O presente recredenciamento terá vigência no 
período de 13/10/2025 a 13/10/2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 8830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#123842#71#137359/>

Protocolo 123842
<#E.G.B#123843#71#137360>

PORTARIA N° 0673/2025 - DETRAN/AP, 
17 DE OUTUBRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 8.830 de 10 
de outubro de 2025 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.
CONSIDERANDO os termos da Resolução CONTRAN 
nº 807, de 15 de dezembro de 2020, que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de 
financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, para anotação no Certificado de Registro de 
Veículos (CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual 
(CLA) e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0325/2023-DETRAN/AP, 
de 11 de agosto de 2023, que dispõe sobre procedimentos 
para o credenciamento de pessoas jurídicas para 
operar registro eletrônico de contratos de financiamento 
de veículos com cláusula de alienação fiduciária, 
arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor 
no âmbito do Estado do Amapá e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Registro Eletrônico de Contratos 
de Financiamento de Veículos com cláusula de alienação 
fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio 
ou penhor tem fundamento legal no artigo 1.361, § 1º 
do Código Civil Brasileiro, que estabelece os referidos 
contratos devem ser registrados junto ao órgão ou 
entidade executiva de Trânsito do Estado onde o veículo 
for registrado e licenciado, assim como na Resolução 
CONTRAN nº 807, de 15 de dezembro de 2020.
CONSIDERANDO que a documentação apresentada pela 
empresa C4 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, 
CNPJ: 43.458.042/0001-83, atende às exigências contidas 
na Portaria nº 0325/2023 e suas alterações, conforme o 
contido no Documento nº 0053.0649.2804.0454/2025.

RESOLVE:

Art. 1º- CREDENCIAR a empresa C4 TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA, CNPJ: 43.458.042/0001-83, com 
endereço ST SCN QUADRA, 05, BLOCO A SALA 221 
A 224 PARTE 09, ASA NORTE, BRASILIA/DISTRITO 
FEDERAL, CEP: 70.715-900, para exercício das 
atividades de registro eletrônico de contratos, no âmbito 
do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O credenciamento, de natureza jurídica precária 
e sem ônus para o DETRAN/AP, terá validade de 24 
(vinte e quatro) meses, com renovação anual de certidões 
e documentos, sendo admitido o recredenciamento 
das empresas que apresentarem novo pedido de 
credenciamento, até 60 (sessenta) dias antes do fim da 
vigência do seu termo de credenciamento, observando 
todas as regras da presente portaria.

Art. 3º - O presente Credenciamento terá vigência do dia 
13/10/2025 a 13/10/2027.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 8.830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#123843#71#137360/>

Protocolo 123843
<#E.G.B#123844#71#137361>

PORTARIA Nº 0674/2025 - DETRAN/AP, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR - PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto 
n° 8830 de 10 de outubro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021, que regula as normas 
acerca de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e 
fiscalização do contrato nº 013/2025, o qual tem por objeto 
a prestação do serviço público de abastecimento de água 
e coleta de esgoto sanitário pela CONTRATADA, para 
as unidades de Santana, Mazagão e Sede em Macapá, 
integrantes do CONTRATANTE, por servidores visando 
subsidiar e garantir o fiel cumprimento das cláusulas nele 
previstas:
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